
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.528.510/0001-90 DUNS®: 899726713
Razão Social: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: FRAC SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/09/2023
FGTS 06/09/2023
Trabalhista Validade: 04/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/11/2023
Receita Municipal Validade: 06/10/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/08/2023 11:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.528.510/0001-90 DUNS®: 899726713
Razão Social: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: FRAC SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200008 - MINISTERIO PUBLICO MILITAR - DF
Data Aplicação: 16/03/2023
Número do Processo: 0000534/2022-71 Número do Contrato: 22/2022
Descrição/Justificativa: "O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR - MPM REGISTRA QUE FOI

APLICADA À EMPRESA FRAC – LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL EIRELI. A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA,  NOS TERMOS
DISPOSTOS NO ART. 87, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93, E NA CLÁUSULA
SEXTA DO CONTRATO Nº 22/2022 ".

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170121 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NITEROI/RJ
Data Aplicação: 18/11/2022
Número do Processo: 10707720354202294 Número do Contrato: SRRF07 nº 06/2022
Descrição/Justificativa: Não disponibilizar uniformes aos colaboradores e não apresentação da

documentação referente aos mesmos, descumprido, assim, as obrigações que lhe
vinculam os itens 13.24, 13.25 e 16.7.1 do Termo Referência, Anexo I do Edital
do Pregão SRRF07 nº 02/2022.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170116 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 7A.RF/RJ
Data Aplicação: 28/06/2022
Número do Processo: 131131689572022 Número do Contrato: SRRF07 06/2022
Descrição/Justificativa: Motivada pela conduta da empresa na execução contratual segundo relatório

apresentado pela fiscalização responsável pelo seu acompanhamento.

Ocorrência 3:

Emitido em: 22/08/2023 11:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153029 - UTFPR - CAMPUS MEDIANEIRA
Data Aplicação: 04/05/2023
Número do Processo: 23064.018693/2023
Descrição/Justificativa: Inexecução Parcial do Contrato 20/2022

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 255002 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - AL
Data Aplicação: 28/07/2021
Número do Processo: 25110000126202109 Número do Contrato: 40/2020
Descrição/Justificativa: A Empresa descumpriu obrigações contratuais, pela não utilização de

equipamento de ponto eletrônico por biometria para o controle de frequência
de seus funcionários, conforme previsto no Contrato nº. 40/2020. Com
providência tardia.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 253028 - COORD.DE VIG.DE PORTOS,AEROPORTOS E FRONT.SP
Data Aplicação: 19/11/2021
Número do Processo: 25759925859202124 Número do Contrato: 052019
Descrição/Justificativa: Descumprimento do Contrato nº 05/2019 em seu item 10.35 DO TR DO

EDITAL 03/2019

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200008 - MINISTERIO PUBLICO MILITAR - DF
Data Aplicação: 23/11/2022 Valor da Multa: R$ 13,81
Número do Processo: 0000357/2022-93 Número do Contrato: 22/2022
Descrição/Justificativa: "O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR - MPM REGISTRA QUE FOI

APLICADA À EMPRESA FRAC – LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL EIRELI A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 13,81
(TREZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), NOS MOLDES DO INCISO
II DO ARTIGO 87 DA LEI Nº 8.666/1993, TENDO EM VISTA O
DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO CONTRATO Nº
22/2022".

Ocorrência 7:

Emitido em: 22/08/2023 11:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 290002 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
Data Aplicação: 13/10/2021 Valor da Multa: R$ 2.694,00
Número do Processo: 08038018902202110 Número do Contrato: 88/2020
Descrição/Justificativa: Não cumprir com suas obrigações trabalhistas, conforme Decisão SGE DPGU

4752655/2021.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 170136 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM CAMPINAS/SP
Data Aplicação: 10/02/2015 Valor da Multa: R$ 52.717,50
Número do Processo: 10830725065201456 Número do Contrato: 08/2014
Descrição/Justificativa: Deixou de entregar crachá, não forneceu uniformes na quantidade contratada,

não cumpriu determinação formal do órgão fiscalizador e inexecução parcial,
ante muitas faltas, sem reposição.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 170136 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM CAMPINAS/SP
Data Aplicação: 01/06/2015 Valor da Multa: R$ 19.603,10
Número do Processo: 10830726603201420 Número do Contrato: 08/2014
Descrição/Justificativa: falta de entrega de uniforme na quantidade contratada

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 170136 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM CAMPINAS/SP
Data Aplicação: 01/06/2015 Valor da Multa: R$ 23.430,00
Número do Processo: 10830726603201420 Número do Contrato: 08/2014
Descrição/Justificativa: ausencia de postos de trabalho sem a devida reposição

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 170136 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM CAMPINAS/SP
Data Aplicação: 01/06/2015 Valor da Multa: R$ 7.927,15
Número do Processo: 10830726603201420 Número do Contrato: 08/2014
Descrição/Justificativa: falta de entrega de crachá

Ocorrência 12:

Emitido em: 22/08/2023 11:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 200208 - PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA-1A. REGIAO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 12/05/2021 Prazo Final: 11/08/2021
Número do Processo: 101000009/2021-90
Descrição/Justificativa: Não manutenção da proposta no Pregão Eletrônico nº 03/2020, da PRR/1ª

Região.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 170136 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM CAMPINAS/SP
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 01/06/2015 Prazo Final: 31/05/2017
Número do Processo: 10830726603201420 Número do Contrato: 08/2014
Descrição/Justificativa: a empresa cometeu faltas reiteradas, como falta de entrega do uniforme, crachá,

falta de reposição de postos de trabalho e falta de pagamento do INSS e FGTS
dos funcionários.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 393014 - SUPERINT. REG. DO DNIT NO EST. DE RONDONIA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 02/09/2021 Prazo Final: 02/12/2021

Número do Processo: 50622000306202150
Descrição/Justificativa: Decisão Administrativa de Segunda Instância: Impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública Federal, em concordância com o artigo
7º da Lei nº 10.520/2002 c/c artigo 22, inciso IV da Instrução Normativa nº 06
de 24 de maio de 2019, alterada pela IN nº 10 de 22/08/2019, c/c Art. 49,
inciso IX e o Art. 26, § 4º e § 5º do Decreto nº 10.024/2019, por declarar
informações falsas.

Ocorrência 15:

Emitido em: 22/08/2023 11:15 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/08/2023 11:16:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
CNPJ: 10.528.510/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.528.510/0001-90
Certidão nº: 17011214/2023
Expedição: 24/04/2023, às 11:48:04
Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.528.510/0001-90, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

A/C: Senhor (a) Pregoeiro (a),
FRAC - limpeza, Asseio e Conservação Eirelli, sob o CNPJ nº 10.528.510/0001-90, estabelecida a Rua Sizina
Azevedo Schrepel, 351 – Jardim Piratininga – SOROCABA /SP, CEP: 18016-150, declara para fins de participação do
Pregão Eletrônico, declara que se absteve de vistoriar as instalações da unidade onde serão executados os serviços,
responsabilizando-se por todas as consequências deste ato.
Ciente, que não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos serviços e de
dificuldades técnicas não previstas.

Sorocaba - SP terça-feira, 22 de agosto de 2023



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
CNPJ: 10.528.510/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:51 do dia 24/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2023.
Código de controle da certidão: A880.1DAE.94A9.C3BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

_______________________________________________________________________________________

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

São João Del- Rei, 18 de janeiro de 2023

Atestamos para os devidos fins que a empresa , FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI

estabelecida na Rua Felisberta Francisca de Carvalho, 432/A, Bairro Santa Marta, na cidade Rua Sizina Azevedo
Schrepel, 351 Jardim Piratiniga Sorocaba/SP, CEP 18016-050, inscrita no CNPJ nº  10.528.510/0001-90 , presta,
sob  a  responsabilidade  do  Sr.  Adriano  de  Andrade  Silva, para  este  órgão,  INSTITUTO FEDERAL DE
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -CÂMPUS SÃO JOÃO DEL-REI,
CNPJ: 10.723.648/0007-35, os serviços de conforme abaixo especificado:

1.Dados do Contrato:

Contrato nº:  76/2021

Processo nº: 23503.001113/2021-08 

Data de Início do Contrato: 18/01/2022

Data do Término do Contrato: em execução

2. Descrição dos Serviços Prestados:
Item DESCRIÇÃO DO POSTO Quantitativo

1 Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (TILS) – Li-
bras 

02

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não constando, em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dados do responsável pela emissão:

Nome: Paula Aparecida Alves 

Cargo: Fiscal do contrato substituta de 18/01/2022 à 11/01/2023  (portaria 59/2022)

            Fiscal do contrato titular a partir de 12 de janeiro de 2023 (portaria 11/2023)

E-mail: paula .alves@ifsudestemg.edu.br

_____________________________________________
Paula Aparecida Alves

Fiscal titular do contrato  76/2021
(Portaria 12/2023)

1
_______________________________________________________________________________________________
Rua Américo Davim Filho, s/nº - Bairro Vila São Paulo – São João del-Rei – MG CEP: 36.301-358 (32)3379-4500



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato 05/2019
Processo nº 25759.909713/2019-17

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.528.510.0001-90, estabelecida na rua Sizina Azevedo 
Scherepel, nº 351, Jardim Piratininga, Sorocaba, estado de São Paulo, Telefone (15) 99129-9472, 
Email. Comercial01@fracservicos.com.br, executa/fornece à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº 03.112.386/0026-70, com sede na Av. 
Washington Luis s/n - Jardim aeroporto, conforme Contrato 05/2019, o seguinte objeto:

Objeto:
Prestação de Serviços  de COPEIRA E MOTORISTAS para o PVPAF-GUARULHOS E CRPAF-SP

Vigência da contratação:
06/01/2021 a 06/01/2022

Registramos, ainda, que a empresa vem cumprindo ou cumpriu com suas obrigações contratuais, 
nos prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data.

O presente documento segue assinado pelo respectivo Coordenador da CRPAF-SP - ANVISA

Documento assinado eletronicamente por Carina Mayumi Yamashita, Coordenador(a) 
Regional de PAF de São Paulo, em 29/09/2021, às 09:47, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1616750 e o 
código CRC CBCEE515.

Referência: Processo nº 25759.909713/2019-17 SEI nº 1616750

Page 1 of 1SEI/ANVISA - 1616750 - Atestado de Capacidade Técnica
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, por meio da COORDENAÇÃO 
DO LABORATÓRIO DE POÇOS DE CALDAS, situada na Rodovia Poços de Caldas/Andradas, Km 
13, no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, Inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o N.º 00.402.552/0007-11, ATESTA para devidos 
fins, que a empresa FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELLI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.528.510/0001-90, sediada na rua Sizina Azevedo Schrepel, 
351 — Jardim Piratiniga — Sorocaba SP—CEP 18016-150, detém qualificação técnica para 
 prestação dos serviços continuados de auxiliar administrativo e motorista. Registramos que a 
empresa presta os serviços continuados de auxiliar administrativo e motorista, com dedicação 
exclusiva da mão de Obra no Laboratório de Poços de Caldas, com disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva.

Processo SEI nº 01346.000199/2020-80. Termo de Contrato nº 02/2020 (UASG 
nº 113210) e respectivos aditivos contratuais. Vigência Contratual: 12 meses, renováveis por 
igual períodos por até 60 meses.

Declaramos ainda que, até a presente data, não existem ocorrências que 
desabonem a referida empresa e que todas as exigências contratuais foram cumpridas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Antonio Luiz Quinelato, Coordenador(a) do 
Laboratório de Poços de Caldas, em 28/12/2021, às 11:42, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
1263092 e o código CRC 2AAB57A6.

Referência: Processo nº 01346.000199/2020-80 SEI nº 1263092

Page 1 of 1SEI/CNEN - 1263092 - Atestado de Capacidade Técnica
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS SA





ATESTADO
Nº
1862
/
2022
-
CLCSA (11.01.07.02.05.03)



Nº do Protocolo: 23241.004242/2022-59

Santo Augusto-RS, 31 de outubro de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
                                                                                       

                               O INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CAMPUS SANTO AUGUSTO, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério de Educação, com sede Rua Fabio João Andolhe nº 1100, Bairro Floresta,
Santo Augusto/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0005-81, declara para os devidos fins que
a empresa FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº.
10.528.510/0001-90, estabelecida na Rua Sizina Azevedo Scherepel, 351 - Sorocaba/SP - CEP 18.016-
150, mantem o Contrato nº 15/2019 com este órgão, com as seguintes características: 

Contratação de serviços continuados de Trabalhador Rural/Serviços Agropecuários, CBO: 621005,
44 h semanais, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

 Descrição das atividades a serem executadas:

Descrição Sumária

Tratam animais da pecuária e cuidam da sua reprodução. Preparam solo para plantio e manejam
área de cultivo. Efetuam manutenção na propriedade. Beneficiam e organizam produtos
agropecuários para comercialização. Classificam-se nessa epígrafe somente os que trabalham em
ambas atividades - agrícolas e da pecuária.

 Vigência do Contrato: 23/12/2019 a 23/04/2023 (com prorrogação)  

                Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo,
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com
as obrigações assumidas.   




Jarbas Machado de Melo - Fiscal do Contrato


Márcia Fink - Diretora Geral











(Assinado digitalmente em 01/11/2022 10:29 )

JARBAS MACHADO DE MELO 


COORDENADOR - TITULAR 

CPRSA (11.01.07.02.07.03) 

Matrícula: 1609707 




(Assinado digitalmente em 31/10/2022 10:32 )

MARCIA FINK 


DIRETOR - TITULAR 

GDGSA (11.01.07.02) 

Matrícula: 1846520 




Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.iffarroupilha.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número:
1862,
ano: 2022,
tipo: ATESTADO,
data de emissão: 31/10/2022
e o código de verificação:

162591fecc

https://sig.iffarroupilha.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS ALEGRETE 
RS 377, Km 27, 2º Distrito Passo Novo – CEP 97555-000 – Alegrete – RS 

 Cx. Postal 118 
 
 

TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO  Nº 11/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL FARROUPILHA  CAMPUS ALEGRETE E 

A EMPRESA FRAC LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI. 

 

A UNIÃO, Autarquia Federal, por intermédio do  Instituto Federal Farroupilha Campus Alegrete, com 

sede na Rodovia RS 377 - km 27, 2º Distrito Passo Novo, na cidade de Alegrete/ RS, inscrito no 

CNPJ sob o nº 10.662.072/0004-09, neste ato representada pela Diretora Geral Pró Tempore, Ana 

Rita Costenaro Parizi, nomeada pela portaria nº 416 de 30 de novembro de 2020, publicada no DOU 

de 01 de dezembro de 2020 (pág. 21 – seção 2), inscrito no CPF nº 00196551005, portador da 

Carteira de Identidade nº 30694008684, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa   

FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  

10.528.510/0001-90, sediado na RUA SIZINA AZEVEDO SCHREPEL, 351 - SALA 30 - JARDIM, 

CEP: 18.016-150, Sorocaba/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. ADRIANO DE ANDRADE SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 590673385 , expedida 

pela MG, e CPF nº  084.733.986-61, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23.239.001039/2019-74 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 

9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 

e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por 

Sistema de Registro de Preços nº 04/2019,UASG: 158269 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.  

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contratação de serviços de apoio administrativo, 

técnico e operacional, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação Grupo 3 : 

 ITEM 
(SERVIÇ

O) 

Descrição LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTID
ADE/ 

POSTOS 

CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
unit. Posto 

R$ 

VALOR 
mensal  R$ 

Valor 20 
meses R$ 

 

 

 

 

 

Grupo 3 

8 TRAB. 
GROP. 
GERAL 44h - 
CBO 6210-05  
- (AL) 

Campus 
Alegrete 

10 44 3.320,00 33.200,00 664.000,00 

9 TRATORISTA 
AGRÍCOLA 
44h - CBO 
6410-15  - 
(AL) 

Campus 
Alegrete 

03 44 3.823,25 11.469,75 229.395,00 

10 Encarregado - 
TRAB 
AGROP. 
GERAL 44h - 
CBO 6210-05  
- (AL) 

Campus 
Alegrete 

01 44 3986,50 3986,50 79.730,00 

       48.656,25 973.125,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital de 20 (vinte) meses, 

com início na data de 05/12/2020 e encerramento em 05/08/2022, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, 

atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 48.656,25 (quarenta e oito mil e seiscentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos.), perfazendo o valor total de R$ 973.125,00 ( 

novecentos e setenta e três mil e cento e vinte e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  158267/26420 

Fonte: 8144000000 

Programa de Trabalho:  189650 

Elemento de Despesa:  339037 

PI:LEN10P01A0I 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste 

Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
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art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização 

da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem 

como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 

(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da 

legislação que rege a matéria; e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária de Santa Maria/RS - Justiça Federal, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Alegrete, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

   ___________________________                        _____________________________ 
   Representante legal da Contratante Representante legal da Contratada 
   Ana Rita Costenaro Parizi                                       ADRIANO DE ANDRADE SILVA  
           CPF: 00196551005                                          CPF: 084.733.986-61                                                    

                    Diretora Geral Pró Tempore                                                 Sócio- Proprietário 
                  IF Farroupilha – Campus Alegrete 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________                                       __________________________ 
                 Patrício Silveira Machado                                                  Helen Dinair chagas Rodrigues 
                CPF: 626.015.040-72                                                           CPF: 942035200-53 

FRAC LIMPEZA ASSEIO E 
CONSERVACAO PREDIAL 
EIRELI:10528510000190

Assinado de forma digital por FRAC 
LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO 
PREDIAL EIRELI:10528510000190 
Dados: 2020.12.08 16:45:44 -03'00'



AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 11/2020  

 FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI  (identificação do 
licitante), inscrita no CNPJ nº10.528.510/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
ADRIANO DE ANDRADE SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 590673385 e do CPF nº 
084.733.986-61, AUTORIZA o  Instituto Federal Farroupilha Campus Alegrete, CNPJ: 
10.662.072/0004-09 para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos 
correspondentes do Edital do Pregão n. 04/2019 da UASG:158269: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 
demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa  FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI  junto 
a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) Instituto 
Federal Farroupilha Campus Alegrete, que também terá permanente autorização para acessar e 
conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da 
conta. 

Nota explicativa: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação 
de abertura da conta-depósito para a Instituição Financeira com quem se tenha firmado Termo de 
Cooperação Técnica e é condição para a celebração do contrato.  

 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 
CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual.  

 

Alegrete, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 

 

 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS ALEGRETE

 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO E PAGAMENTO DIRETO

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 11/2020

FRAC  LIMPEZA,  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO  PREDIAL EIRELI(identificação  do 
licitante), inscrita no CNPJ nº  10.528.510/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
ADRIANO DE ANDRADE SILVA , portador da Cédula de Identidade RG nº590673385 e do CPF nº 
084.733.986-61 ,  AUTORIZA o(a)  Instituto  Federal  Farroupilha  Campus  Alegrete,  CNPJ:  
10.662.072/0004-09, para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02, de 30/04/2008, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 04/2019:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 
demais  verbas  trabalhistas,  previdenciárias  e  fundiárias  devidas,  quando  houver  falha  no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 2/2008;

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI  junto 
a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e Anexo VII, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2/2008, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) Instituto Federal  
Farroupilha  Campus  Alegrete,  CNPJ:  10.662.072/0004-09,  que  também  terá  permanente 
autorização  para  acessar  e  conhecer  os  respectivos  saldos  e  extratos,  independentemente  de 
qualquer intervenção da titular da conta.

3)  que  a  CONTRATANTE  utilize  o  valor  da  garantia  prestada  para  realizar  o 
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 
CONTRATADA não efetue tais  pagamentos até  o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008.

Alegrete, 03 de dezembro de 2020.

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS MOSSORÓ ​​​​​​​

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FFRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, CNPJ
10.528.510/0001-90, com sede na Rua Sizinha, nº 351, Sala 30, Jardim Pira@ninga, Sorocaba/SP, CEP 18016-150,
vencedora  do Pregão Eletrônico Nº 03/2019-IFRN/UASG 158373, foi contratada através do Contrato Nº
045/2021-PROAD/IFRN, com vigência em 03 de maio de 2021 até 02 de maio de 2022, para prestação de serviços
con@nuados de manutenção de bens móveis e imóveis, adotado o regime de execução mediante empreitada por
preço unitário, com dedicação exclusiva de mão de obra, além de materiais e equipamentos necessários à
execução adequada dos serviços para IFRN/Campus Mossoró, com conforme relação de postos abaixo
detalhados:

Posto Quantidade

Carpinteiro 01

Copeiro 01

Eletricista 01

Encanador 01

jardineiro 01

Pedreiro 01

Piscineiro 01

Porteiro 06

Atestamos, ainda, que até a presente data, NADA consta em nossos registros que a desabone.

Ressaltamos, outrossim, que o presente atestado não implica em qualquer responsabilidade jurídica de nossa
parte.

(assinado eletronicamente)

Isac Dantas Diniz
Coordenador de Finanças e Contratos

IFRN - Campus Mossoró

Documento assinado eletronicamente por:

Isac Dantas Diniz, COORDENADOR - FG0002 - COFINC/MO, em 09/05/2022 09:31:19.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 09/05/2022. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

402466
4f0180e0ff



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/DPF/FIG/PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

         A Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu/PR, com sede à Avenida Paraná n.° 3470, Centro Cívico, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR, inscrita no CNPJ sob o n°00.394.494/0077-34, declara para os devidos fins que a Empresa FRAC LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELLI , inscrita sob o CNPJ sob o nº 10.528.510.0001-90, com sede na Rua Sizina Azevedo 
Scherepel, nº 351, Jardim Piratininga, CEP: 18.016-150, Sorocaba/SP, Telefone: (15) 99168-6302, E-mail: 
Comercial01@fracservicos.com.br, prestou serviço conforme informações abaixo:

CONTRATO N°:  27/2021-DPF/FIG/PR

        VIGÊNCIA:  inicio 13/09/2021 ainda vigente.

OBJETO: fornece serviços contínuos de Motorista, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva para a 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR.

DESCRIÇÃO LOCAL 
QUANTIDADE DE 

POSTOS
CARGA 
HORÁRIA

 Serviços contínuos de motorista carreteiro (7 eixos ou mais), para atender 
às necessidades da Delegacia de Polícia Federal em Foz do 
Iguaçu/PR (DPF/FIG/PR).

Com Periculosidade

Foz do 
Iguaçu/PR 1

44 horas 
semanais 

Diárias Eventuais (estimado 5 diárias/mês)
Foz do 

Iguaçu/PR 5 -

                      Declaramos ainda que inexiste, até a presente data, qualquer fato desabonador em relação a sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas.

                                                                                                                     LEYLA VANESSA MAGNO MENEZES 

                                                                                                                      Agente Administrativo de Polícia Federal

                                                                                                           Gestora de contratos do GESCON/SELOG/DPF/FIG/PR

(Assinados Digitalmente)

Documento assinado eletronicamente por LEYLA VANESSA MAGNO MENEZES, Gestor de Contrato, em 31/10/2022, às 16:49, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25629431 e o código CRC 7C5D0B96.

Page 1 of 2SEI/PF - 25629431 - Atestado de Capacidade Técnica
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Referência: Processo nº 08389.008320/2022-26 SEI nº 25629431
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região
Assessoria de Conformidade de Registros de Gestão da Diretoria Regional
Rua Pedro Anderson, 91 - Taquaral - Campinas/SP - CEP 13076-070
Tel. (19) 3796-9600 - www.prt15.mpt.mp.br

 

Processo: PGEA 20.02.1500.0002817/2019-20

Partes: Interessado(s): Frac Limpeza, Asseio e Conservação Predial Eireli - Me,

Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região - Camp.

Assunto: TEMAS: 01.02.04.04. - Mão de Obra Residente

Observação: Recepção para PTM de São José dos Campos - Contrato nº 21/2019

E-mail: suporte@fracservicos.com.br Telefone e whatsapp (15) 98114-5080

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa FRAC

LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELLI, inscrita no CNPJ n°

10.528.510/0001-90, estabelecida na Rua Sizina Azevedo Scherepel, nº 351, Jd

Piratininga, Sorocaba/SP, Cep. 18016-150, presta de forma satisfatória, os serviços

de Recepção para a Procuradoria do Trabalho no Município de Bauru, conforme o

seguinte contrato abaixo:

 

CONTRATO 24/2019 –Prestação de serviços de Recepção para a

Procuradoria do Trabalho no Município de Bauru

            Vigência: Início em 09/12/2019 até 08/12/2022 (término previsto).

Quantidade de postos: 01 posto, respeitadas a legislação trabalhista e a

norma coletiva da categoria.

 

 

CONTRATO 21/2019 –Prestação de serviços de Recepção para a

Procuradoria do Trabalho no Município de São José dos Campos

            Vigência: Início em 1º/10/2019 até 30/09/2023 (término previsto).

Quantidade de postos: 01 posto, respeitadas a legislação trabalhista e a

norma coletiva da categoria.

 

 

 

O rol de serviços prestados constam no edital e anexos do Pregão Eletrônico Nº

09/2019 (Bauru) e Nº 07/2019 (São José dos Campos).
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Atestamos ainda, que não houve, até o momento, registros de fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 

 

Campinas, 16 de Novembro de 2022.

 

LIVIA MARIA FRANCO DE CAMPOS

Diretora Regional
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PROF MUNIC DE BOTUCATU Número
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇOES

Certificado de Cqpqç?idqdg Técnica
004442

Emissão 03/03/2 022
RÉ3zão $clcial

FRAC LIMPEZA. ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI
Endereço

CARLOS SONETT 1 8 0 5RUA
Ê3airlo

JD PRESTES DE BARRAS

CNPJ

10 . 528 . 510/0001-90

IMtlnicipio

Sorocaba
Inscrição Estada.ial

535 . 262 . 317 . 119

IUF

SP

ICapital Social (R$)

ICEP

18021-200

Categoria(s)

Grupo(s)

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE MÁQUiWAS E FERRAMENTAS, PRODUTOS ELETRÕNICOS, COSMÉTICOS,

IMPORTAÇÃO Dn EQuiPAmnmTOS PARA PROTnÇÃO INDIVIDUAL npl, IMPORTAÇÃO E COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS IMPC)RTADOS, SERVIÇOS
DE MONITORES, CUIDADORES , MÚSICOS, ARTES EDUCACIONAIS, OPERADOR DE EMPILHADEIRAS E

RETROESCAVADEIRAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL. VARRlçÃO DE RUAS, PRAÇAS E AVENIDAS,
LIMPEZA DE VIAS E PRAÇASPÚBLICAS, PINTURAS DE MEIO FIO, LIMPEZA DE BOCA DE LOBO, RECRUTANIENTO,

SELEÇÃO E FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DIVERSAS, SERVIÇOS DE COLEIRA , COZINHEIRA , FISCAL DE PISO,
CONTROLADOR DE ACESSO, PORTEIRO$f DIGITADORES, RECEPCIONISTAS, TELEFONISTAS MOTORISTAS, AJUDANTE DE
MOTORISTAS, AJUDANTE DE MOTORISTA, MANUTENÇÃO INDtJSTRIAL E PREDIAL, AUXlILIARES ADMINISTRATIVOS,
rERCEIRIZAÇÃO DE MÀO DE OBRA EM GERAL, LOCAÇÃO Dn nQuipAmnmros, APLICAÇÃO DE SANEANTnS
DC)Ml$SANITARIOS, LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, SERVIÇOS DE ROÇAGEM EM
GERAL, SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR. SERVIÇO DE JARDINAGEM EM GERAL, COZINHEIRAS E AUXILIARES,
PEDREIROS, ELETRECISTAS, PINTORES E SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.

Responsável(eis) Ti3cnico(s)

DECLARAÇÃO
Declaro que a PREF MUNIC DE BOTUCATU inscrita no CNPJ sob número 466341010001 15, situada no endereço
PRAÇA PEDRO TORRES, 100, no Bairro CENTRO, no Município BOTUCATU do Estado de SP, atesta para os

devidos fins que a empresa citada nos dados acima forneceu os materiais/serviços abaixo especificados nos
objetos contratados, em plenas condições de uso, dentro do prazo estipulado.
Atestamos que tais fornecimentos/prestação de serviços foram executado(a)s satisfatoriamente, não existindo em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas

OBJETOS/MATERIAIS/SERVIÇOS

2.16.20.1 327-9-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 27 AUXILIARES
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO D

EDUCACIONAIS

Data
04/03/2021

Na/ARQ AF

1 1 56/2021

N?/Ano Ata Quantidade
12

Velar
54209,46

# H).4Rresidente da CPL

XR14200 - SMARAPD Informática Ltda Página : l



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS MOSSORÓ ​​​​​​​

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FFRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, CNPJ
10.528.510/0001-90, com sede na Rua Sizinha, nº 351, Sala 30, Jardim Pira@ninga, Sorocaba/SP, CEP 18016-150,
vencedora  do Pregão Eletrônico Nº 03/2019-IFRN/UASG 158373, foi contratada através do Contrato Nº
045/2021-PROAD/IFRN, com vigência em 03 de maio de 2021 até 02 de maio de 2022, para prestação de serviços
con@nuados de manutenção de bens móveis e imóveis, adotado o regime de execução mediante empreitada por
preço unitário, com dedicação exclusiva de mão de obra, além de materiais e equipamentos necessários à
execução adequada dos serviços para IFRN/Campus Mossoró, com conforme relação de postos abaixo
detalhados:

Posto Quantidade

Carpinteiro 01

Copeiro 01

Eletricista 01

Encanador 01

jardineiro 01

Pedreiro 01

Piscineiro 01

Porteiro 06

Atestamos, ainda, que até a presente data, NADA consta em nossos registros que a desabone.

Ressaltamos, outrossim, que o presente atestado não implica em qualquer responsabilidade jurídica de nossa
parte.

(assinado eletronicamente)

Isac Dantas Diniz
Coordenador de Finanças e Contratos

IFRN - Campus Mossoró

Documento assinado eletronicamente por:

Isac Dantas Diniz, COORDENADOR - FG0002 - COFINC/MO, em 09/05/2022 09:31:19.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 09/05/2022. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

402466
4f0180e0ff
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901


Telefone: 2028.1502 - 2028.1370 - 2028.1375

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 02000.001000/2020-12

Interessado: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI

 

No uso das atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 29, inciso V,
dos Regimentos Internos do Ministério do Meio Ambiente, definidos pela Portaria nº 483, do dia 22 de
dezembro de 2017, publicada às páginas 142-161, Seção 1, do Diário Oficial da União de 27/12/2017,
com base nas informações prestadas por, ANNE GRACIELLE DA SILVA ROQUE  e REGINA MARIA DA
CONCEIÇÃO IBIAPINA, designados pela Portaria SPOA Nº 253, de 20  de dezembro de 2021, Gestora e
Fiscal, respectivamente,  para o acompanhamento e fiscalização  do  Contrato nº
16/2020,  ATESTAMOS,  para os devidos fins, que a    empresa FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, sediada na Rua Sizina Azevedo Schrepel, 351, sala 30, Jardim Piratininga 
- Sorocaba/SP, CEP 18.016-150, inscrita no CNPJ sob o nº 10.528.510/0001-90, deteve com o MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE - MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/0002-98, com sede na Esplanada dos
Ministérios – Bloco B, CEP  70.068-901 – Brasília/DF, o referido Contrato Administrativo, assinado em
01  de dezembro  de 2020, em vigor até   02  de dezembro de 2022  no valor de R$  1.138.834,56 (um
milhão, cento e trinta e oito mil oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) , referente
à contratação de serviços continuados de apoio às atividades administrativas e apoio operacional de
Arquivista, Assistente de Operações Audiovisuais, Carregador, Contínuo, Montador e Técnico em Arquivo,
a serem prestados em Brasília/DF, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, contemplando a prestação dos seguintes serviços:

 

RESUMO 

ITEM Dercrição Valor Mensal -
Posto

Quantidade
Postos

Valor Global
Mensal Meses Valor Global anual

1 ARQUIVISTA  R$ 8.668,59 2  R$      17.337,18 12  R$            
208.046,16

2 ASSISTENTE
AUDIOVISUAL  R$ 8.505,63 2  R$      17.011,26 12  R$            

204.135,12

3 CARREGADOR  R$ 3.707,71 4  R$      14.830,84 12  R$            
177.970,08

4 CONTÍNUO  R$ 3.649,58 2  R$       7.299,16 12  R$              
87.589,92

5 MONTADOR  R$ 4.100,04 3  R$      12.300,12 12  R$            
147.601,44

6 TÉCNICO EM
ARQUIVOS  R$ 6.531,08 4  R$      26.124,32 12  R$            

313.491,84

Total 17  R$94.902,88    R$   
1.138.834,56

TOTAL GLOBAL (12 meses)  R$ 1.138.834,56
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Atestamos, ainda, que a empresa cumpriu com todas as obrigações do Contrato 16/2020,
nada havendo que desabone sua conduta no cumprimento das obrigações assumidas.

 

 

SIMONE MARCIA BORGES

Coordenadora Geral de Compras e Contratos 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Márcia Borges, Coordenador(a), em 01/02/2022,
às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0846377 e
o código CRC 9B9EB412.

Referência: Processo nº 02000.001000/2020-12 SEI nº 0846377

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA, 

já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si ajustado o 

presente Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 8000011015, firmado em 06/02/2020, que se regerá 

pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Constitui objeto do presente Apostilamento nº 01, a inclusão da Cláusula – PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS. 

 

CLÁUSULA 2ª – INCLUSÃO DA CLÁUSULA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
Por este Apostilamento nº 01 fica incluída a Cláusula – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

§1. Em cumprimento à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, no 

desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do Contrato celebrado, as 

Partes devem observar o regime legal da proteção de dados pessoais, comprometendo-se a 

proteger e tratar os dados coletados estrita e necessariamente para a execução do Contrato. 

 

§2. As partes são solidariamente responsáveis por eventuais incidentes de segurança de 

informação, nos termos da legislação vigente, mas a CONTRATANTE garante, no âmbito deste 

Contrato, o seu direito de regresso contra o Contratado, caso fique comprovado não ter sido ela 

a dar causa ao evento. 

 

§3. As partes obrigam-se a: 

 

a) Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins a que se destinam, mantendo-os 

registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta. 

 

b) Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular 

tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas; 

 

c) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenha sido coletados e 

pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis de plano. 

 

d) Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades 

contratuais ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a 

sua efetiva confidencialidade; 

 

e) Implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra 

alteração, perda, ou ainda difusão, acesso ou destruição - acidental ou intencionalmente – não 

autorizados, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito. 

 

f) Informar, no prazo de até 24 horas, a outra Parte caso haja alguma suspeita ou incidente de 

segurança concreto envolvendo dados pessoais, devendo prestar toda a colaboração necessária 

a qualquer investigação que venha a ser realizada. 
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g) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso, 

revogação, oposição e portabilidade; 

 

h) Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do 

Contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 

não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos titulares.” 

 

CLÁUSULA 3ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

No que não colidirem com o presente Apostilamento nº 01, permanecem íntegras e válidas as demais 

Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e do qual o presente instrumento passa a 

fazer parte integrante e complementar.  

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 28 de junho de 2021.  

  

 

 

 

_______________________________________ 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 

Livia Machado da Costa Bezerra Ventura – Gerente 

Divisão de Gestão de Contratos – CSGC.G

 

Livia Machado da Costa Bezerra Ventura (29 de June de 2021 09:34 ADT)
Livia Machado da Costa Bezerra Ventura

https://furnas.na2.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAizKapMDTFLh4YRQs4sgA1OV6jBZR805X
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

EIRELI., já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si 

ajustado o presente Apostilamento nº 02 ao CONTRATO nº 8000011015, firmado em 06 de 

fevereiro de 2020, que se regerá pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETIVO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
Constitui objetivo deste Apostilamento nº 02 promover a repactuação dos preços para as localidades 

de Furnas localizadas nos Estados de São Paulo e do Paraná, em decorrência aniversário da proposta e 

homologação das Convenções Coletivas de Trabalho, conforme previsto na cláusula 14 – EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO, alterando assim as cláusulas 3ª – PREÇOS e 4ª – VALOR DO 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS DA CLÁUSULA 3ª - PREÇOS  

 

Por força deste Apostilamento nº 02, os preços constantes do “caput” da Cláusula sob alteração 

passam a vigorar como seguem: 

 
Tabela 1 
 

SE Mogi das Cruzes 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 13,77 15,10 20,23 

2 Serviços de Recepção II 20,30 24,31 32,50 

3 Serviços de Recepção III 23,88 29,32 39,19 

 
Tabela 2 
 

SE Campinas 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 

NORMAL 

HORA EXTRA 

50% 

HORA EXTRA 

100% 

1 Serviços de Recepção I 13,79 15,12 20,25 

2 Serviços de Recepção II 20,33 24,33 32,53 

3 Serviços de Recepção III 23,91 29,35 39,24 
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Tabela 3 
 

SE Ibiúna 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção III 23,39 28,73 38,40 

 
Tabela 4 
 

SE Manoel Ribas 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 11,62 14,30 19,18 

 
Tabela 5 
 

SE Tijuco Preto (Mogi das 
Cruzes) 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção II 20,33 24,34 32,54 

 

CLÁUSULA 3ª – DO NOVO VALOR DO CONTRATO 

 

Por este Apostilamento nº 02, no valor de R$ 60.958,54 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e 

oito reais e cinquenta e quatro centavos), a Cláusula 4ª – VALOR DO CONTRATO passa a ter a seguinte 

redação: 

 

““Para todos os efeitos, inclusive eventual imposição de penalidades, o valor deste TERMO 

CONTRATUAL é igual ao custo final dos SERVIÇOS contratados, incluindo suas revisões e eventuais 

acréscimos.  Na hipótese de ainda não ser conhecido o custo final como acima definido, adotar-se-á o 

valor estimado de R$ 1.435.058,32 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, cinquenta e oito 

reais e trinta e dois centavos).” 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

 

 

 Termo Contratual nº 8000011015 – 

                                                                                                              Apostilamento nº 02      

                                                                                                
 

Página 3 de 3 

 

CLÁUSULA 4ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

No que não colidirem com o presente Apostilamento nº 02, permanecem íntegras e válidas as 

demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e Apostilamento nº 01 do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam 

um único efeito de direito.  

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 16 de julho de 2021. 

  

 

 

_______________________________________ 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - Contratante 

Divisão de Gestão de Contratos – CSGC.G 

Felipe de Araujo Amaral Braga – Gerente Substituto 

Felipe Braga (16 de July de 2021 13:35 ADT)
Felipe Braga

https://furnas.na2.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAn0u7IV91_ALWHzv0pjPV6elKV9kk7qGC
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

EIRELI., já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si 

ajustado o presente Aditamento nº 01 ao CONTRATO nº 8000011015, firmado em 06 de fevereiro de 

2020, que se regerá pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETIVO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Constitui objetivo deste Aditamento nº 01 promover a alteração de escopo (supressão e acréscimo) 

conforme tabela abaixo e a adequação de cláusulas contratuais, alterando assim as cláusulas 3ª – 

PREÇOS e 4ª – VALOR DO CONTRATO e 9ª – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO e incluindo 

o Anexo I – Quadro de Vagas por Unidade. 

 
SUPRESSÃO DE ESCOPO 

Item Local Órgão Descritivo Quant. 
Período 

1 Campinas DSSP.G Recepcionista II 1 
02/03/2020 a 02/07/2022 

2 Mogi das Cruzes CSGC.G Recepcionista I 1 
02/04/2022 a 02/07/2022 

ACRÉSCIMO DE ESCOPO 

1 Mogi das Cruzes DSSP.G Recepcionaista II 1 
02/03/2020 a 02/07/2022 

2 Mogi das Cruzes CSGC.G Recepcionista III 1 
02/04/2022 a 02/07/2022 

 
CLÁUSULA 2ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 3ª - PREÇOS  
 
Por força deste Aditamento nº 01, as tabelas da Cláusula 3ª – PREÇOS passam a ter a seguinte 
redação: 

 
Tabela 1 
 

SE Mogi das Cruzes 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 660 R$ 13,77 3,00 R$ 15,10 3,00 R$ 20,23 

2 Serviços de Recepção II 1100 R$ 20,30 5,00 R$ 24,31 5,00 R$ 32,50 

3 Serviços de Recepção III 440 R$ 23,88 2,00 R$ 29,32 2,00 R$ 39,19 

 
 
Tabela 2 
 

SE Campinas 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 220 R$ 13,79 1,00 R$ 15,12 1,00 R$ 20,25 

2 Serviços de Recepção III 220 R$ 23,91 1,00 R$ 29,35 1,00 R$ 39,24 
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Tabela 3 
 

SE Ibiúna 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção III 220 R$ 23,39 1,00 R$ 28,73 1,00 R$ 38,40 

 
 
Tabela 4 
 

SE Manoel Ribas 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 220 R$ 11,62 1,00 R$ 14,30 1,00 R$ 19,10 

 
 
Tabela 5 
 

SE Tijuco Preto (Mogi das Cruzes) 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção II 220 R$ 20,33 1,00 R$ 24,34 1,00 R$ 32,54 

 
 
CLÁUSULA 3ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª – VALOR DO CONTRATO 
 
Por este Aditamento nº 01, no valor de R$ 6.585,94 (seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), a Cláusula 4ª – VALOR DO CONTRATO passa a ter a seguinte redação: 
 

“Para todos os efeitos, inclusive eventual imposição de penalidades, o valor deste TERMO CONTRATUAL 
é igual ao custo final dos SERVIÇOS contratados, incluindo suas revisões e eventuais acréscimos.  Na 
hipótese de ainda não ser conhecido o custo final como acima definido, adotar-se-á o valor estimado de 
R$ 1.681.011,83 (um milhão, seiscentos e oitenta e um mil, onze reais e oitenta e três centavos).” 
 
CLÁUSULA 4ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9ª – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
 
Por este Aditamento nº 01 fica alterado o endereço de faturamento constante no item 9.4. da 
Subestação de Ivaiporã conforme abaixo mantendo as demais localidades o já previsto no Contrato: 
 
“9.4. As notas deverão ser emitidas para o municipio de prestação dos servigos com seu endereço, 
conforme abaixo: 
 

 
 
 
 
 

 

” 
 

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.  
Subestação de Ivaiporã – DOIV.O  
Rodovia PR 466, km 24. Canjarana  
Manoel Ribas – PR.  
CNPJ: 23.274.194/0084-46  
INSC. Estadual: 90538453-87 
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CLÁUSULA 5ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
No que não colidirem com o presente Aditamento nº 01, permanecem íntegras e válidas as demais 
Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e Apostilamentos nº 01, 02 e 03 do qual o 
presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam um 
único efeito de direito.  
 

Ficam ratificados todos os atos já praticados anteriormente com base na presente alteração contratual. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro/RJ,                                    .  
 
 
 
 
 
  
________________________________   ________________________________ 
FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO   FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
PREDIAL EIRELI.     
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
________________________________   ________________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
 
 
 
 
  



  

 

 

 Termo Contratual nº 8000011015 – 

                                                                                                              Aditamento nº 01      

                                                                                                
 

Página 4 de 4 

 

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR UNIDADE 
 
 

 
 

 
 



















































4.803.639,74R$      

1.631.503,08R$      

3.172.136,66R$      

6.300.000,00R$      observar a licitação

1.049.580,00R$      

2.775.202,96R$      

6.300.000,00R$      observar a licitação

630.000,00R$         

2.775.202,96R$      

15.797.191,40R$    

1.316.432,62R$         =  A / B

14.649.562,67R$    

15.797.191,40R$    

14.649.562,67R$    

7,83-                            = C - D X 100 / E

Sorocaba quinta-feira, 10 de agosto de 2023

FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI

Declaração, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante. (Fómula de cálculo

Valor do Patrimônio líquido x 12/ valor total dos contratos - Resultado deverá ser superios a 1)

Patrimônio líquido

(A) Valor Total do Contratos Adm Pública / Privada

(B) 1/12 Avos dos Contratos Adm Pública / Privada

(C) RECEITA BRUTA

(D) VALOR TOTAL CONFORME DECLARAÇÃO

(E) VALOR DA RECEITA BRUTA

(F) RESULTADO ESPERADO

Resultado IGUAL OU MENOR QUE O VALOR AFERIDO NO PATRIMONIO LIQUIDO

10% do valor estimado contratação

Total Capital Circulante Líquido

Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último

exercício social.

Ativo Circulante 
Passivo Circulante

Valor estimado da Contratação

16,66% da Contratação

Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da

proposta. 

Patrimônio líquido

Valor estimado da contratação







 02/08/2023  0068194811 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3816467  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/08/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FRAC   LIMPEZA,   ASSEIO   E   COBSERVAÇÃO   PREDIAL   EIRELI  ,   CNPJ:   10.528.510/0001-90, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de agosto de 2023. 

                0068194811 
 PEDIDO N°:  



FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELLI
CNPJ: 10.528.510.0001-90

MÊS 

FINAL

1 ANVISA – AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA Av. Washington Luiz S/N - Jardim Aeroporto -Aeroporto de Congonhas - São Paulo - SP - CEP 04626-911 05/2019 06/01/2023 á 06/01/2024 08/08/2023 4 5 06/01/2024 R$4.043,73 R$20.218,65

2 BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE Rua Uruguai, nº 155, 4º Andar,Porto Alegre - RS 2022007 01/03/2022 á 29/02/2024 08/08/2023 6 7 29/02/2024 R$49.578,55 R$347.049,85

3 CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SÃO PAULO Alameda Campinas, 433 – Jardim Paulista, em São Paulo-SP, 25781017 23/12/2022 á 23/12/2027 08/08/2023 52 53 23/12/2027 R$5.475,00 R$290.175,00

4 COREN/CE Rua Mário Mamede, 609, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE 011/2020 16/03/2023 á 16/03/2024 08/08/2023 7 8 16/03/2024 R$6.058,23 R$48.465,84

5 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO Av. Fernando Corrêa da Costa, nº 2.367, Bairro Boa Esperança, CEP 78.060–900 039/2023 01/06/2023 à 01/06/2024 08/08/2023 9 10 01/06/2024 R$55.353,41 R$553.534,10

6 INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA 08/2022 01/02/2023 Á 01/02/2024 08/08/2023 5 6 01/02/2024 R$6.006,19 R$36.037,14

7 INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS ITAPETINGA Km 02, Av. Júlio José Rodrigues - Clerolandia, Itapetinga - BA, 45700-000 01/2023 24/01/2023 à 24/01/2024 08/08/2023 5 6 24/01/2024 R$5.875,60 R$35.253,60

8 INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM Estrada de Igara, km 04, Zona Rural, CEP: 48.970-000, Senhor do Bonfim-BA 09/2022 05/12/2022 á 05/12/2023 08/08/2023 3 4 05/12/2023 R$5.500,00 R$22.000,00

9 INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS XIQUE XIQUE Rodovia BA-052, s/n, km 468, na cidade de Xique-Xique/BA 06/2022 27/12/2022 á 26/12/2023 08/08/2023 4 5 26/12/2023 R$5.500,00 R$27.500,00

10 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - ALEGRETE Campus Alegrete - Rod. RS 377 - km 27, 2º Distrito Passo Novo, Alegrete/ RS. 11/2020 05/12/2022 a 05/04/2024 08/08/2023 7 8 05/04/2024 R$47.275,65 R$378.205,20

11 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN Linha Sete de Setembro, S/N, Frederico Westphalen - RS 10/2022 15/04/2022 à 15/12/2023 08/08/2023 4 5 15/12/2023 R$6.795,01 R$33.975,05

12 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS JULIO E CASTILHO Estrada de Acesso Secundário a Tupanciretã, Distrito de São João do Barro Preto, S/N, Interior, na cidade de Júlio de Castilhos/RS, 05/2023 13/02/2023 Á 13/10/2024 08/08/2023 14 15 13/10/2024 R$3.571,00 R$53.565,00

13 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS PANAMBI Lisede na Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto, na cidade de Panambi/RS 15/2022 01/02/2023 à 01/10/2024 08/08/2023 13 14 01/10/2024 R$3.464,00 R$48.496,00

14 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS PANAMBI Lisede na Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto, na cidade de Panambi/RS 01/2023 13/02/2023 à 13/10/2024 08/08/2023 14 15 13/10/2024 R$2.503,80 R$37.557,00

15 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS SANTO ANGELO Rodovia RS 218, Km 05, S/N, Santo Angelo - RS 04/2022 05/04/2022 à 05/12/2023 08/08/2023 3 4 05/12/2023 R$6.964,00 R$27.856,00

16 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS SANTO AUGUSTO Rua Fábio José Andolhe, nº 1100, Bairro Floresta, Santo Augusto - RS 05/2022 18/04/2022 à 18/12/2023 08/08/2023 4 5 18/12/2023 R$8.308,01 R$41.540,05

17 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS SÃO BORJA rua Otaviano Castilho Mendes, no 355, na cidade de São Borja/RS 33/2022 01/02/2023 à 01/10/2024 08/08/2023 13 14 01/10/2024 R$15.191,88 R$212.686,32

18 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL R. Vinte de Setembro, 2616 - São Vicente do Sul, RS, 97420-000 04/2023 13/03/2023 à 12/11/2024 08/08/2023 15 16 12/11/2024 R$3.520,00 R$56.320,00

19 INSTITUTO FEDERAL DE FARROUPILHA - CAMPUS URUGUAIANA R. Monteiro Lobato, 4442 - Cabo Luís Quevedo, Uruguaiana - RS, 97503-748 16/2022 02/05/2022 À 02/01/2024 08/08/2023 4 5 02/01/2024 R$7.789,28 R$38.946,40

20 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS CERES Rodovia GO-154, km 03, Zona Rural, CEP 76300-000, na cidade de Ceres/GO 19/2023 27/02/2023 á 27/02/2025 08/08/2023 18 19 27/02/2025 R$20.300,22 R$385.704,18

21 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS CRISTALINA Rua Araguaia, Loteamento 71, Setor Oeste, na cidade de Cristalina - GO 90/2023 03/07/2023 à 03/07/2025 08/08/2023 22 23 03/07/2025 R$13.278,54 R$305.406,42

22 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS IPORÁ Av. Oeste, nº 350 - Bairro Parque União – município de Iporá - GO, CEP: 76.200-000 93/2023 24/07/2023 à 24/07/2025 08/08/2023 23 24 24/07/2025 R$20.108,02 R$482.592,48

23 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS LUIZIANA Avenida C198, Quadra 500, Jardim América, CEP 74.270-040 - Goiânia - GO 47/2023 30/06/2023 à 30/06/2025 08/08/2023 22 23 30/06/2025 R$8.368,78 R$192.481,94

24 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS POSSE GO - 453, km 2,5, Fazenda Vereda do Canto - Distrito Agroindustrial, Posse - GO, 73900-000 26/2023 13/02/2023 á 13/02/2024 08/08/2023 6 7 13/02/2024 R$10.150,11 R$71.050,77

25 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS RIO VERDE Rodovia Sul Goiana, km 01, Zona Rural, na cidade de Rio Verde - GO 19/2023 06/03/2023 á 06/03/2024 08/08/2023 6 7 06/03/2024 R$29.814,01 R$208.698,07

26 INSTITUTO FEDERAL DE GOIAS - CAMPUS URUTAÍ Rodovia Geraldo Silva Nascimento, km 2,5, cidade de Urutaí-GO 86/2023 13/06/2023 à 13/06/2025 08/08/2023 22 23 13/06/2025 R$25.210,40 R$579.839,20

27 INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO – CÂMPUS JACAREÍ Rua Antônio Fogaça de Almeida, nº 200, Jardim Elza Maria, na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo 03-716/2023 03/03/2023 á 13/03/2024 08/08/2023 7 8 13/03/2024 R$14.147,65 R$113.181,20

28 INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO - CAPITAL Rua Dr. Pedro Vicente, 625, Canindé, São Paulo/SP, 01109-010 26-154/2019 19/09/2022 à 19/09/2024 08/08/2023 13 14 19/09/2024 R$11.266,76 R$157.734,64

29 INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS JAGUARIBE Rua Pedro Bezerra de Menezes, 387 - Bairro Manoel Costa Morais - CEP 63475-000, Jaguaribe - CE 02/2023 02/08/2023 à 02/02/2026 08/08/2023 29 30 02/02/2026 R$10.800,00 R$324.000,00

30 INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS LIMOEIRO DO NORTE Rua Estevão Remígio de Freitas, 1145 - Monsenhor Otávio, Limoeiro do Norte - CE 03/2022 15/02/2023 á 15/08/2024 08/08/2023 12 13 15/08/2024 R$21.778,10 R$283.115,30

31 INSTITUTO FEDERAL DO MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ Rua Zulmira Canavarros, nº 95, Centro, CEP: 78.005-200, na cidade de Cuiabá-MT 4/2023 15/05/2023 À 15/05/2024 08/08/2023 9 10 15/05/2024 R$16.141,23 R$161.412,30

32 INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS MONTES CLAROS Rua Professor MonteiroFonseca, nº 216, Vila Brasília, na cidade de Montes Claros/MG 07/2023 07/06/2023 à 06/06/2024 08/08/2023 9 10 06/06/2024 R$18.915,97 R$189.159,70

33 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS ASSIS CHATEAUBRIAND Avenida Cívica, 475, Centro Cívico - CEP 85935-000, Assis Chateaubriand/PR 05/2023 01/08/2023 à 01/04/2025 08/08/2023 19 20 01/04/2025 R$2.245,00 R$44.900,00

34 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS CAMPO LARGO RUA ENGENHEIRO TOURINHO, 829 VILA SOLENE. 83607-140 Campo Largo - PR 02/2023 04/04/2023 à 04/12/2024 08/08/2023 15 16 04/12/2024 R$2.387,00 R$38.192,00

35 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS COLOMBO R. Antônio Chemin, 28 - São Gabriel, Colombo - PR, 83403-515 02/2023 18/04/2023 à 18/12/2024 08/08/2023 16 17 18/12/2024 R$26.767,00 R$455.039,00

36 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS CURITIBA R. João Negrão, 1285 - Rebouças, Curitiba - PR, 80230-150 02/2023 03/04/2023 à 03/12/2024 08/08/2023 15 16 03/12/2024 R$3.610,00 R$57.760,00

37 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS FOZ DO IGUAÇU Av. Araucária, 780 - Vila A, Foz do Iguaçu - PR, 85860-000 02/2023 02/05/2023 à 02/01/2025 08/08/2023 16 17 02/01/2025 R$4.202,00 R$71.434,00

38 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS IRATI R. Pedro Koppe, 100 - Vila Matilde, Irati - PR, 84507-302 02/2023 15/05/2023 à 14/01/2025 08/08/2023 17 18 14/01/2025 R$24.394,56 R$439.102,08

39 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS LONDRINA Rua João XXIII, No. 600, Bairro Judith, Londrina, Estado do Paraná 08/2022 05/06/2023 à 05/02/2025 08/08/2023 17 18 05/02/2025 R$21.600,00 R$388.800,00

40 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS PALMAS Av. Bento Munhoz da Rocha Neto s/nº - PRT-280, Trevo da Codapar, Palmas - PR, 85555-000 02/2023 05/05/2023 à 05/01/2025 08/08/2023 16 17 05/01/2025 R$39.003,00 R$663.051,00

41 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS PARANAGUÁ Rua Antônio Carlos Rodrigues, n.º 453, Bairro Porto Seguro, Paranaguá, Estado do Paraná 01/2023 29/05/2023 à 29/01/2025 08/08/2023 17 18 29/01/2025 R$89.504,00 R$1.611.072,00

42 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS PARANAVAÍ Av. José Felipe Tequinha, 1400 - Jardim das Nacoes, Paranavaí - PR 02/2023 11/04/2023 à 11/12/2024 08/08/2023 16 17 11/12/2024 R$7.680,00 R$130.560,00

43 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS PITANGA R. José de Alençar - Pitanga, PR, 85200-000 02/2023 08/05/2023 à 08/01/2025 08/08/2023 17 18 08/01/2025 R$26.078,39 R$469.411,02

44 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS REITORIA Rua Emílio Bertolini, nº 54, Vila Oficinas, Cajuru, CEP 82.920-030, Curitiba, Estado Paraná, 21/2023 18/05/2023 à 18/01/2025 08/08/2023 17 18 18/01/2025 R$21.220,00 R$381.960,00

45 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS TELEMACO BORBA Rodovia PR 160, KM 19,5 - Parque Limeira Area 7, CEP 84.269-090, na cidade de Telemaco Borba, Estado do Paraná 01/2023 25/05/2023 à 25/01/2025 08/08/2023 17 18 25/01/2025 R$47.624,58 R$857.242,44

46 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS UMUARAMA Rodovia PR 323, KM 310 - Parque Industrial, PR, 87507-014 02/2023 01/06/2023 à 01/02/2025 08/08/2023 17 18 01/02/2025 R$34.138,00 R$614.484,00

47 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS ROLANTE Rodovia RS 239, Km 68, nº 3505, Bairro Campinas, Rolante - RS 21/2022 02/05/2022 à 02/05/2024 08/08/2023 8 9 02/05/2024 R$2.909,00 R$26.181,00

48 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO Av. Sen. Salgado Filho - São Lucas, Viamão - RS, 94410-970 93/2022 02/05/2022 à 02/05/2024 08/08/2023 8 9 02/05/2024 R$2.960,00 R$26.640,00

49 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO Av. Sen. Salgado Filho - São Lucas, Viamão - RS, 94410-970 45/2023 23/05/2023 à 23/03/2024 08/08/2023 7 8 23/03/2024 R$3.373,81 R$26.990,48

50 INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS SÃO JOÃO DEL REY Rua Américo Davim Filho, S/nº, Vila São Paulo, na cidade de São João del Rei-MG 76/2021 18/01/2023 á 18/01/2024 08/08/2023 5 6 18/01/2024 R$11.385,44 R$68.312,64

52 INSTITUTO FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO - CAMPUS UBERLÂNDIA Rod. Municipal Joaquim Ferreira, S/N, Fazenda Sobradinho, Uberlândia/MG 02/2023 01/08/2023 à 01/02/2024 08/08/2023 5 6 01/02/2024 R$11.945,00 R$71.670,00

53 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - SC EQSW 103/104, Complexo Administrativo Sudoeste,Setor Sudoeste, Brasília/DF 26/2022 15/02/2023 á 15/02/2024 08/08/2023 6 7 15/02/2024 R$46.198,15 R$323.387,05

54 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -SANTAREM/PA EQSW 103/104, Complexo Administrativo Sudoeste,Setor Sudoeste, Brasília/DF 10/2022 15/02/2023 á 15/02/2024 08/08/2023 6 7 15/02/2024 R$10.251,90 R$71.763,30

55 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - BARRA DO GARÇAS Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 21/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$10.056,91 R$130.739,83

56 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - CÁCERES Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 22/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$13.583,00 R$176.579,00

57 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - DIAMANTINO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 23/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$9.950,58 R$129.357,54

58 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - JUÍNA Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 24/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$9.954,83 R$129.412,79

59 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - RONDONÓPOLIS Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 25/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$13.666,33 R$177.662,29

60 JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO - SINOP Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 4.888 - Bairro Centro Político-Administrativo, cidade de Cuiabá-MT, 26/2023 09/08/2023 à 09/08/2024 08/08/2023 12 13 09/08/2024 R$13.598,58 R$176.781,54

61 MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR Setor de Embaixadas Norte, Lote nº 43, Brasília - DF 22/2022 06/04/2022 à 05/04/2024 08/08/2023 7 8 05/04/2024 R$3.783,52 R$30.268,16

62 MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO - bauru Rua Pedro Anderson, nº 91, Taquaral - Campinas – SP 24/2019 09/12/2022 à 09/12/2023 08/08/2023 4 5 09/12/2023 R$3.748,73 R$18.743,65

63 MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO - São José dos Campos Rua Pedro Anderson, nº 91, Taquaral - Campinas – SP 21/2019 01/10/2022 á 01/10/2023 08/08/2023 1 2 01/10/2023 R$3.826,03 R$7.652,06

64 PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA Rua Ivonne Silveira, 243, Loteamento Centro Executivo, Doron, Salvador/BA. 09/2020 01/08/2023 a 31/07/2024 08/08/2023 11 12 31/07/2024 R$11.997,03 R$143.964,36

65 SUPERINTÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 375, 3º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 06/2022 01/05/2022 à 01/01/2024 08/08/2023 4 5 01/01/2024 R$164.412,70 R$822.063,50

66 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090 - Alagoas 04/2023 08/02/2023 á 08/02/2024 08/08/2023 6 7 08/02/2024 R$7.180,76 R$50.265,32

67 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO Rua Almirante Barroso, nº 600, Centro, em Porto Velho / RO 11/2023 28/04/2023 à 28/10/2025 08/08/2023 26 27 28/10/2025 R$25.545,20 R$689.720,40

68 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS Rua Gomes Carneiro, nº 1, Pelotas - RS 05/2022 01/05/2023 à 30/04/2024 08/08/2023 8 9 30/04/2024 R$61.143,69 R$550.293,21

69 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO Avenida Fernando Ferrari, nº 514,
Goiabeiras, Vitória/ES 28/2020 03/09/2022 a 03/09/2023 08/08/2023 0 1 03/09/2023 R$23.170,80 R$23.170,80

70 UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS MEDIANEIRA Av. Brasil, 4232, bairro Parque Independência, na cidade deMedianeira/PR 20/2022 01/11/2022 á 31/10/2023 08/08/2023 2 3 31/10/2023 R$3.702,79 R$11.108,37

71 UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS CAMPO MOURÃO Rua Doutor Washington Subtil Chueire, 330, Jardim 05/2022 04/04/2022 á 03/04/2024 08/08/2023 7 8 03/04/2024 R$4.439,66 R$35.517,28

107.690,93R$                          1.325.417,46R$                        

2.775.202,96R$                       2.775.202,96R$                        

4.803.639,74R$                        

Passivo Circulante 1.631.503,08R$                        

Total Capital Circulante Líquido 3.172.136,66R$                        

Valor estimado da Contratação 177.655,20R$                           

16,66% da Contratação 29.597,36R$                               igual ou > que o valor Total Capital Circulante Líquido

Patrimônio líquido 2.775.202,96R$                        

Valor estimado da contratação 177.655,20R$                           

10% do valor estimado contratação 17.765,52R$                             

terça-feira, 8 de agosto de 2023

2,09

1

R$ 14.649.562,67

= -8,57%

=

>

Ativo Circulante 

1/12 DOS CONTRATOS FIRMADOS

PATRIMONIO LIQUIDO

VALOR TOTAL DE CONTRATOS  R$                       1.292.291,10 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS

R$ 33.302.435,52

R$ 15.905.009,51

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS

CONTRATO VALOR REMANESCENTEÓRGÃO / EMPRESA VIGÊNCIA VALOR MENSAL ENDEREÇO

VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA EMPRESA X 12

R$15.905.009,51

Justificativas -

Declaramos e esclarecemos que a variação de percentual apresentado na declaração de contratos assumidos e a receita bruta no ano de 2022, se dá em razão de novos contratos no exercicio 2022/2023.
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CNPJ: 10.528.510/0001-90 Mês/Ano: FEV 2023

Dados Iniciais

Período: 01/02/2023 a 28/02/2023
Declaração Retificadora: NÃO
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Presumido

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Sem alteração do regime

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇAO PREDIAL EIRELI

Logradouro: RUA SIZINA AZEVEDO SCHREPEL    Número: 351
Complemento: SALA 30 Bairro/Distrito: JARDIM PIRATININGA
Município: SOROCABA   UF: SP
CEP: 18016-150      Telefone:    Fax: 
Caixa Postal:       UF:       CEP: 
Correio Eletrônico: 
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CNPJ: 10.528.510/0001-90      FEV/2023 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: ADRIANO DE ANDRADE SILVA

CPF: 084.733.986-61

Telefone:          Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: MARIO SILVIO PANISE

CPF: 021.204.838-41

Inscrição no CRC: 1SP10872306                       UF: SP

Telefone: (15)  32322806         Ramal:          Fax: 

Correio Eletrônico: MARIOPANISE@TEMPOASSESSORIA.COM.BR
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2023

DÉBITO APURADO 1,00
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 1,00

Valor do Débito-R$ Total:   1,00

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 1,00
       

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



 













13/10/22, 12:50 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.528.510/0001-90
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/11/2008


 
NOME EMPRESARIAL

FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FRAC SERVICOS 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

90.01-9-02 - Produção musical

97.00-5-00 - Serviços domésticos

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R SIZINA AZEVEDO SCHREPEL 

NÚMERO

351 

COMPLEMENTO

SALA 30 

 
CEP

18.016-150	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PIRATININGA 

MUNICÍPIO

SOROCABA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESPACO@ESPACOCONTABILIDADE.COM 

TELEFONE

(15) 3231-4001


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/11/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 12:51:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO FICHA CADASTRAL
SIMPLIFICADA NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS
QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA
DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS
DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. A AUTENTICIDADE
DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE
WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA
EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. EMPRESA FRAC LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI TIPO: EIRELI (E.P.P.) TRANSFORMADA
AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 NIRE MATRIZ
DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 35600699331 29/08/2014 22/02/2022 13:01:30 INÍCIO
DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 28/11/2008 10.528.510/0001-90 CAPITAL R$
780.000,00 (SETECENTOS E OITENTA MIL REAIS) ENDEREÇO LOGRADOURO: RUA
SIZINA AZEVEDO SCHREPEL NÚMERO: 351 BAIRRO: JARDIM PIRATININGA
COMPLEMENTO: SALA 30 MUNICÍPIO: SOROCABA CEP: 18016-150 UF: SP OBJETO
SOCIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA
ADRIANO DE ANDRADE SILVA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:
084.733.986-61, RG/RNE: 590673385 - SP, RESIDENTE À RUA FERNAO SALLES, 848, VL
HORTENCIA, SOROCABA - SP, CEP 18020-266, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS Página 1
de 2 Documento Gratuito Proibida a Comercialização � NUM.DOC: 019.136/16-0 SESSÃO:
06/01/2016 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E
COLHEITA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
CORREÇÃO DE CNPJ 10.528.510/0001-90 CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
NUM.DOC: 201.372/16-2 SESSÃO: 20/05/2016 RETIRA-SE DA SOCIEDADE WILLIAN
FERNANDO DE PROENCA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:
363.317.078-24, RG/RNE: 426485142, RESIDENTE À ALAMEDA DOS HELIOTROPIOS, 220,
CASA 2, JARDIM SIMUS, SOROCABA SP, CEP 18055-145, NA SITUAÇÃO DE
ADMINISTRADOR E TITULAR, ASSINANDO PELA EMPRESA. NOMEADO ROSELI ANTONIO
DE ZOPPA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.826.638-75,
RG/RNE: 183876775 - SP, RESIDENTE À RUA MARQUESA DE SANTOS, 150, VL
HORTENCIA, SOROCABA - SP, CEP 18020-282, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E
TITULAR, ASSINANDO PELA EMPRESA. CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
NUM.DOC: 034.449/17-6 SESSÃO: 13/01/2017 RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROSELI
ANTONIO DE ZOPPA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.826.638-
75, RG/RNE: 183876775, RESIDENTE À RUA MARQUESA DE SANTOS, 150, VL
HORTENCIA, SOROCABA - SP, CEP 18020-282, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E
TITULAR, ASSINANDO PELA EMPRESA. NOMEADO ADRIANO DE ANDRADE SILVA,
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 084.733.986-61, RG/RNE:
590673385 - SP, RESIDENTE À RUA FERNAO SALLES, 848, VL HORTENCIA, SOROCABA -
SP, CEP 18020-266, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E TITULAR, ASSINANDO PELA
EMPRESA. CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. NUM.DOC: 348.954/19-0 SESSÃO:
12/07/2019 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS,
SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO., DATADA DE: 01/03/2019. ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA
SIZINA AZEVEDO SCHREPEL, 351, SALA 30, JARDIM PIRATININGA, SOROCABA SP, CEP



18016-150. , DATADA DE: 01/03/2019. CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
NUM.DOC: 823.178/19-5 SESSÃO: 12/07/2019 REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP). FIM DAS
INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600699331 DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE
DADOS: 22/02/2022 Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo,
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 166992021, terça-feira, 22 de
fevereiro de 2022 às 13:01:30. (Identidade desconhecida do certificador) Assinado por JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO:08920673000171 Hora: 2022.02.22 13:01:30
-03'00' Motivo: Autenticação de Ficha Cadastral Simplificada Local: Sao Paulo Página 2 de 2
Documento Gratuito NIRE: 35600699331 Proibida a Comercialização �



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS
ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES NA DATA DE SUA
EXPEDIÇÃO. SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ
SUA VALIDADE. A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE
ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE
WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA
LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 EMPRESA NIRE 35600699331 REGISTRO
DATA DA CONSTITUIÇÃO 29/08/2014 INÍCIO DAS ATIVIDADES 28/11/2008 PRAZO DE
DURAÇÃO PRAZO INDETERMINADO NOME COMERCIAL FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVACAO PREDIAL EIRELI TIPO JURÍDICO EIRELI (E.P.P.) C.N.P.J. 10.528.510/0001-
90 ENDEREÇO RUA SIZINA AZEVEDO SCHREPEL NÚMERO 351 COMPLEMENTO SALA 30
BAIRRO JARDIM PIRATININGA MUNICÍPIO SOROCABA UF SP CEP 18016-150 MOEDA R$
VALOR CAPITAL 780.000,00 OBJETO SOCIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO
E COLHEITA SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA SERVIÇOS COMBINADOS
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES TITULAR E
ADMINISTRADOR NOME ADRIANO DE ANDRADE SILVA ENDEREÇO RUA FERNAO
SALLES NÚMERO 848 COMPLEMENTO BAIRRO VL HORTENCIA MUNICÍPIO SOROCABA
UF SP CEP 18020-266 RG 590673385 CPF 084.733.986-61 CARGO TITULAR E
ADMINISTRADOR QUANTIDADE COTAS 780.000,00 ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
DATA 12/07/2019 NÚMERO 823.178/19-5 REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP). FIM DAS
INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600699331 DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE
DADOS: 22/02/2022 Documento Gratuito Página 1 de 2 Proibida a Comercialização
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIDÃO SIMPLIFICADA
� Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária
Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número
de autenticidade 166992115, terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 às 13:02:45. Documento
Gratuito Página 2 de 2 Proibida a Comercialização �







COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

13:35:08

10/07/2023

GFIP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

FRAC LIMPEZA ASSEIO CONSERVACAO PREDIAL 10.528.510/0001-90

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

06/2023 150 2100 515 0115 1

SOROCABA SP 18016-150 0015-30342308 4330404

515

GYtJ06rm1iQ0000-1

E4IYgt15muf0000-1

ALIQ RAT: 2,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: R SIZINA AZEVEDO SCHREPEL Nr 351 SALA 30 BAIRRO: JARDIM PIRATININGA CNAE PREPONDERANTE: 4330404

RAT AJUSTADO: 1,00

Empregados/Avulsos 32.569,17 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 32.569,17

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregados/Avulsos 75.131,79 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 75.131,79

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 3.756,30 0,00 0,00 0,00 3.756,30
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 66.243,31 0,00 0,00 0,00 66.243,31
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 6.984,40 0,00 0,00 0,00 6.984,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
38.229,55 0,00 0,00 0,00 38.229,55

OUTRAS ENTIDADES 21.788,00 0,00 0,00 0,00 21.788,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
21.788,00 0,00 0,00 0,00 21.788,00VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 60.017,55 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

60.017,55

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.


